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FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 083/2021, Ata de Registro de Preço Nº 111/2021 e 
Processo nº P226380/2022 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a 
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de sacos de lixo II que serão destinados ao uso de todas 
as unidades da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 083/2021, Ata de Registro de Preço Nº 111/2021 e Processo nº 
P226380/2022. VALOR GLOBAL: R$ 49.824,00 (Quarenta e nove mil 
oitocentos e vinte e quatro reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1602000000; 0701. 10. 122. 0500. 2570. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1706000000; 0702. 10. 122. 0072. 2515. 33903000. 2621000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Larisse Araújo 
de Sousa Coordenadora da Atenção Primária à Saúde, da Secretaria de Saúde 
do Município de Sobral e como Gestora a Sra. Tamires Alexandre Felix, 
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel Dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Araujo Lima Filho. 
Lourrany Monte Muniz - Gerente de Contratos, Convênios e Licitações da 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0473/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa a empresa MSB 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-EPP. CNPJ sob o nº 
05.696.303/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital Pregão Eletrônico n° 083/2021, Ata de Registro de 
Preço Nº 111/2021 e Processo nº P226382/2022 e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de sacos de lixo II que 
serão destinados ao uso de todas as unidades da Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 083/2021, Ata de Registro de Preço 
Nº 111/2021 e Processo nº P226382/2022. VALOR GLOBAL: R$ 23.996,00 
(Vinte e três mil novecentos e noventa e seis reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200; 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 122. 0500. 2570. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000; 0702. 10. 122. 0072. 2515. 33903000. 
2621000000; . PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. DA FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. 
Larisse Araújo de Sousa Coordenadora da Atenção Primária à Saúde, da 
Secretaria de Saúde do Município de Sobral e como Gestora a Sra. Tamires 
Alexandre Felix, Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde. DATA 
DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel Dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leonardo Moreira Ramos De 
Vasconcelos. Lourrany Monte Muniz - Gerente de Contratos, Convênios e 
Licitações da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0474/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa a FORTAL 
DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E  EXPORTAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ sob o nº 41.138.978/0001-00. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22002 - SMS, Ata de Registro de Preço Nº 047/2022 
e Processo nº P223467/2022 e seus anexos, os preceitos do direito público, e 
a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 

objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar XVIII 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os 
Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 22002 - SMS, Ata de Registro de Preço Nº 047/2022 e Processo 
nº P223467/2022. VALOR GLOBAL: R$ 6.256,00 (Seis mil duzentos e 
cinquenta e seis reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - 
Assistência Farmacêutica 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200 - Municipal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1621000000 - Estadual; -Atenção Especializada 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000 - Federal; -Atenção Básica 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal; Hospital Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1621000000 - Estadual; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000 - 
Federal; HOSPITAL MUNICIPAL / SUPERÁVIT FINANCEIRO 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 2621000000; . PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo 
de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico 
vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
da Saúde do Município de Sobral e terá como Gestora Sra. Tamires 
Alexandre Felix- Coordenadora Da Atenção Especializada À Saúde. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel Dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Antonia 
Karlyanne Frota Do Vale. Lourrany Monte Muniz - Gerente de Contratos, 
Convênios e Licitações da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0475/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 
40.788.766/0001-05. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22040 - SMS e ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2022 - SMS, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos diversos de urgência e 
emergência (Lista padronizada) destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: do Pregão Eletrônico n° 
22040 - SMS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2022 - SMS. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.096,00 (Doze mil e noventa e seis reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - - Atenção Básica 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal; Atenção básica - Emenda Parlamentar 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000 - Federal; 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1706000000; - Atenção Especializada 0701. 10. 302. 
0073. 2385. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1600000000 - Federal; - Assistência Farmacêutica 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1621000000 - Estadual; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000 - Federal; - Hospital Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1621000000 - Estadual; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000 - 
Federal; . PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral e terá como Gestora Sra. Tamires Alexandre Felix 
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria Do Carmo De Lima E 
Silva. Lourrany Monte Muniz - Gerente de Contratos, Convênios e 
Licitações da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0476/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da  Saúde.  CONTRATADO: Empresa  APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 36.099.392/0001-35. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22052 - SMS e Ata De Registro De Preços Nº 
109/2022 - SMS, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
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cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos da atenção básica VIII (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 22052 - SMS e Ata De Registro De Preços Nº 109/2022 
- SMS. VALOR GLOBAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - Atenção Básica 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal; Atenção básica - Emenda Parlamentar 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000 - Federal; 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1706000000; - Assistência Farmacêutica 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1621000000 - Estadual; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1600000000 - Federal; - Hospital Municipal 0701. 10. 302. 0073. 
2376. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1621000000 - Estadual; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1600000000 - Federal; . PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral e terá como Gestora Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
Coordenadora da Atenção Primária à saúde. DATA DA ASSINATURA: 19 
de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Felipe Longa Da Fonte. Lourrany Monte Muniz - Gerente 
de Contratos, Convênios e Licitações da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0477/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa a empresa DELTA 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. CNPJ sob o nº 17.602.864/0001-86. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital Pregão Eletrônico n° 158/2021 e Processo nº P226379/2022 e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material 
de limpeza e produção de higienização I para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 158/2021 e Processo nº P226379/2022. VALOR GLOBAL: R$ 
6.832,56 (Seis mil oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1602000000; 0701. 10. 122. 0500. 2570. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000; 0702. 10. 
122. 0072. 2515. 33903000. 2621000000; PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo 
de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa Coordenadora 
da Atenção Primária à Saúde, da Secretaria de Saúde do Município de Sobral 
e como Gestora a Sra. Tamires Alexandre Felix, Coordenadora da Atenção 
Especializada à Saúde. DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel Dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Micaela 
Bezerra Belarmino De Macedo Calado. Lourrany Monte Muniz - Gerente de 
Contratos, Convênios e Licitações da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0478/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa FASTLABOR 
COMERCIAL EIRELI, CNPJ sob o nº 21.707.794/0001-06. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22041 - SMS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 106/2022 - SMS, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: 3.1.Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de materiais e insumos de laboratório destinados às unidades de 
saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 22041 - SMS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
106/2022 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais). 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: - Atenção Básica 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal; Atenção básica - Emenda Parlamentar 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000 - Federal; 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1706000000; - Atenção Especializada 0701. 10. 302. 
0073. 2385. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1600000000 - Federal; - Assistência Farmacêutica 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1621000000 - Estadual; PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 
DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico 
vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
da Saúde do Município de Sobral e terá como Gestora Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, Coordenadora da Atenção Primária à saúde. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Lorrayne Camila Rodrigues. 
Lourrany Monte Muniz - Gerente de Contratos, Convênios e Licitações da 
SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 007/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da 
Saúde, a Sra. Letícia Reichel dos Santos. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, sob o CNPJ sob o Nº 
35.048.446/0001-70. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Convênio n° 007/2021, o qual se refere ao atendimento a 
portadores de deficiência intelectual e múltipla, e consequentemente a 
integração no Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à 
garantia da atenção à saúde dos habitantes dos municípios que integram a 
Macrorregião de Sobral. DO VALOR: Conforme o disposto na CLAÚSULA 
TERCEIRA do convênio nº 007/2021-SMS, o valor O valor anual estimado 
para a execução importa em R$ 427.746,84 (Quatrocentos e vinte e sete mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), em 12 (doze) 
parcelas de R$ 35.645,57 (trinta cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 
Conforme o disposto na CLÁUSULA QUARTA do convênio 007/2021-
SMS, fica o referido contrato prorrogado por mais 1 (UM) ano iniciando em 
01/01/2023 e findando 31/12/2023. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 
8.666/1993 e a CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 007/2017-SMS. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria do 
Livramento Vasconcelos Guimarães. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
dezembro de 2022. Lourrany Monte Muniz - Gerente de Contratos, 
Convênios e Licitações da SMS. . 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 0468/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL através da Secretaria Municipal da Saúde a Sra. 
LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. CONTRATADA: CITO MAMA 
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA, com sede no 
município de Campina Grande/PB, R. Isabel Barbosa de Araujo, n.o s/n, 
Bairro: Campina Grande, CEP: 58.410-720, telefone: (83) 9924-0139 / (83) 
3337-5760, E-Mail: amigodopeitocito@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o 
no 30.431.360/0001-09 MATRIZ. OBJETO: O presente termo de aditivo 
tem por objeto a renovação do Contrato n°0468/2021-SMS, proveniente da 
IN. nº 039/2021, conforme processo nº P225805/2022. DO VALOR: 
Conforme o disposto na CLAÚSULA QUINTA do Contrato n°0468/2021-
SMS, o valor global a ser renovado será de R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e 
dois mil reais). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Fica 
prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato nº 0468/2021-SMS, 
por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de dia 14/12/2022 até 
13/12/2023. FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem como 
fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da lei federal 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Icaro Randson Nascimento 
Santos. Lourrany Monte Muniz - Gerente de Contratos, Convênios e 
Licitações da SMS.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 0464/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde a Sra. 
LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS. CONTRATADA: MONTE 
CASTELO SERVIÇOS DE RADIOLOGIA EIRELI, com sede no município 
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